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1. OBJETIVOS 

 

• Padronizar as anotações de enfermagem realizadas no cuidado ao paciente, em seu  
prontuário eletrônico AGHU (Aplicativo de Gestão para Hospitais Universitários) ou/e 
outros documentos próprios da área; 

• Registrar toda a assistência prestada ao paciente, decorrente das prescrições de 
enfermagem e médicas, os cuidados de rotina e medidas de segurança adotadas, além 
dos encaminhamentos para exames, procedimentos de saúde e transferência de setor;  

• Garantir a qualidade nas informações que subsidiem a análise da assistência prestada, 

• Assegurar a continuidade das informações e a comunicação entre as equipes de 
enfermagem e multiprofissional;   

•  Promover segurança e respaldo legal, para o profissional de enfermagem ao                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                          
prestar o cuidado ao paciente.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

2. MATERIAIS 

 

• Caneta esferográfica (azul para o período diurno e vermelha para o período noturno), se 
necessário;  

• Computador (para acesso ao sistema AGHU); 

• Impressora; 

• Carimbo pessoal (conforme resolução COFEN n.º 0545/2017).  

 

3. DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS 

 

1º. Dirigir-se até um computado localizado na unidade de trabalho, com acesso ao 
 sistema AGHU; 

2º.  Acessar o sistema com o usuário e senha individual;  

3º.  Localizar no sistema o prontuário eletrônico do paciente, conferir o nome completo;   

4º.  Transcrever todas as informações pertinentes aos cuidados prestados, em geral; 

5º.  As orientações prestadas ao paciente e familiar, e o nível de compreensão devem 
  ser anotados; 

6º.  Quando a anotação de enfermagem é realizada na admissão do paciente na Clínica 
  Médica, incluir todos os dados importantes como; motivo da internação, condições 
  de chegada, nível de consciência, condições de higiene, presença de lesões prévias e 
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  sua localização (se houve), descrever deficiências (se houver),  uso de próteses ou 
  órteses (se houver), queixas relacionadas a internação; 

7º. Procedimentos e cuidados realizados, conforme prescrição ou rotina institucional 
  (mensuração de sinais vitais, punção de acesso venoso periférico, coleta de exames, 
  necessidade de elevação de grades, contenção, etc.). Administração de   
  medicamentos e via, intercorrências e providências adotadas;  

8º. Deixar claro no registro se a observação foi feito pelo profissional que anota ou se é 
 informação transmitida pelo paciente, familiar ou membro da equipe 
 multiprofissional; 

9º. Em caso de eventos adversos realizar VigiHosp; 

10º. Ao término do relatório de enfermagem do paciente (devido a alta, transferência, 
 óbito, ou termino de plantão), realizar a impressão de todas as informações 
 transcritas no prontuário AGHU de sua autoria; 

11º. Finalizar o registro com a assinatura e carimbo; 

12º. Armazenar os impressos no prontuário físico do paciente, ou conforme rotina do 
 setor. 

 

 

OBSERVAÇÕES:  

• É proibido assinar as ações de enfermagem que não executou, bem como permitir que 
suas ações sejam assinadas por outros profissionais;  

• Registrar as informações de forma completa, clara, legível, pontual, cronológica e 
objetiva, observando ortografia e redação; 

• Realizar as anotações logo após os acontecimentos; 

• Fazer as anotações de enfermagem seguindo um roteiro que contenha o máximo de 
informações possíveis, em uma ordem céfalo caudal, que inclua informações referentes 
ao estado de consciência, ventilação, aspecto tegumentar, estado dos membros 
superiores e inferiores, dieta, higiene, acesso venoso, curativos, drenos, sondas, algia, 
eliminações fisiológicas, por exemplo, e demais cuidados prestados.  
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